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Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

PRES SENTE 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
REQUERIMENTO N° 135/2005. 	Em 06 de dezembro de 2005. 

REQUEREM URGÊNCIA E DISCUSSÃO ÚNICA NAS COMISSÕES DE 
FINANÇAS, ORÇAMENTO E ALIENAÇÃO; E DE REDAÇÃO FINAL, PARA O 
PROJETO DE LEI N° 094/2005, ORIUNDO DA MENSAGEM EXECUTIVA N° 
030/2005. 

Os Vereadores que este subscrevem, em conformidade com o 
Artigo 88, alínea "c", do Regimento Interno, REQUEREM a Douta Mesa, 
na forma regimental, URGÊNCIA e DISCUSSÃO ÚNICA nas Comissões 
de Finanças, Orçamento e Alienação; e de Redação Final, para o Projeto de 
Lei n° 094/2005, oriundo da Mensagem Executiva n° 030/2005. 

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2005. 
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JUSTIFICATIVA: 

O projeto em tela dá nova redação ao Art. 14 da Lei n° 329/1981 
e ao Art. 2° da Lei n° 1.479/1999, que dispõe sobre o regime próprio de 
previdência social do município, acrescenta dispositivos e estabelece novas 
alíquotas de contribuição. A urgência se faz necessária, visto a proximidade 
do término do período legislativo. 
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